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Ementa do PÍoieto: Dispõe sobre d obigdtorieddde de afrxaéo de quadro

informativo com idenüfrcação dos profissionais de educação física responsáveis pelos

horários de funcionamento das academias e estabelecimentos congêneres no

Munictpio de Muriae, e dá outras providências.

AutoÍ: Léo Pereira

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor e Comissão de Saúde e

saneamento Básico da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no aft. 72, VU, II, I e Ix,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam

t - oaonar exrcroo plm votacÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada inseÍe-se entre aquelas

cu)o quorum é do poeto ora em debate.

2 - MERITO DA PROPOSÍA ElI DEBATE

O Projeto Lei no 35 de 2010212026 que Dispõe sobre a obrigatoriedade de

atixdÇão de quadro informativo com identiÍicação dos prol'issionais de educado física

responsáveis pelos horán'os de funcionamento das acddemias e estabelecimentos

congêneres no Munictpio de Muiaé, e dá outrds providências, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

A mâtéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente êntre

a União Federal ê Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interess locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição F«,eral).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

llunicípio, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

Pr.ç. Cd P&r@dê ir€deic,3/Ír. c$tô -c^'u PcrÀ r52. Td (32) 363c6-3ô5G CEP 35 3AO{r5 - Mun.ê, irc
Elhr: díriaêmmuna m @ ôí - slr. Ofro.t wétulll1rllÉ.m.@br



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA it

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é dê competência do Município.

Da Leois lacã o constitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidôs no artigo 30, inciso l da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do aftigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes f4eirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:
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"todos os assuntos do l4unicípio, mêsmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local',.

(CASTRO José Nilo de, in Direito lvlunicipal posttivo, 4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).



CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos

de interesse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local -
ampliam significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefeito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secÍetarias, órgãos e entes da Administraçâo

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do Município; o

regime jurí{Cico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."

Da Leoislacão vioente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Analisando o projeto de lei, veriflca-se que a proposta apresentada busca

assegurar proteção e segurança aos usuários das academias, além da transparência

do serviço prestado.
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Estas Comissões destacam que Câmara Municipal já aprovou em outra

oportunidade projetos que previa a instalaçãô a aÍlxação de placas, como por

exemplo a Lei no 5.651/ 2018, oue "Institui no âmbito do Município de Muriaé a

obrioatoriedade de afixar placas informativas sobre o Disoue 180 (Violência contra a

mulher) e Disoue 100 (Abuso e exoloracão sexual de criancas e adolescentes) " e a Lei

no 6325/2022 que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de placas informativas

mer.iãiç ê rê<iriên.iãic êô li i7r.l^c ô^ ô, 'ôi.íôi^ .lâ

Muriaé. e dá outras orovidências"

Daí se depreende que cada entidade municipãl pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo

í|llÊ â nrônôctâ ânrêGêntãáâ nã^ ^i,.1â.,ô. ui.i^ ,la ihi.irlivã a,lÀ

inconstitucionalidade.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DÂS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e.lustiça,

da Câmara Flunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 35

de 2010212026, nos termos regimentals e legais, e, com base em todas as
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veÍificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer náo vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lYuriãé da

CHRISNAN IA.

RANGEL i'4ARTINO DE OLIV RANGEL) - Relator

I4UNIQUE HELENA DA CU ) - l4embro

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R N REIS)- Suplentel

Comissão de Constituição. Legislação ê J

RANGEI. MARTIT{ODE QLIVEIRA PAIVA (D RANGEL) - Presidente
.)

DEVAIL GOME - Relator

ANTÔNIO AFONSO AZ (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

i Artigo 56, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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em plenário.

art. 83 RI.
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CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS TYACUCO) - Suplente'

Comissão de Admin ica - Composição aÉ. 83 RI.

PEREIRA E SILVA PEREIRA) - Presidente

L GOI4 .CORREA - Relator

L

CARLOS ANTÔNIO FERR CARLOS MACUCO) - lvlembro

GERSON FERREIRA NETO - Suplente3

Com. Abastecimento, Ind. Com. A9 e Oef. sumidor - Composição art. 83 RI.

MUNIQUE HELENA DA CUN ( HELENA) - Presidente

ANTÔNIO AFONSO S (AFONSO DA SAUDE) - Relator

SOUZA- MembÍo

N4ARIO L o BILA - Suplente4

Com. de Saúde e Básico - Composição art. 83 RI.

P6ç5 Cer Pach@de [4eder6, s/d, csrÍo cakPGraLls2 Ter {32)36396.3050-CEP363AO{15 Mu âé MG
Ê,\iáiL úm@émâ6úuriae mo oov.& silê ofciãl M émaÍamunaê oo @v br



I
CAMARA MUNICIPAL DE M U RIAE

PROTETO LEI Í{o: 35/2026

PÍotocolo noz 45712026 - Data: 2010212026

Objeto dê análise pela Diretoria Jurídica nos têÍmos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjetoi Dispõe sobre d obrigdtorieddde de afrxação de

quddro informaüvo com identifrcação dos profrssiondis de educação ísicd responsáveis

pelos horários de funcionamento das academias e e§abekimentos congêneres no

Nunicbio de Muriae, e dá outras pmvidências.

Autor: Léo Pereira

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurí,Cica Legislativa não substitui o parecer das Comissôes especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, n n lca m VI

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretôria Jurídica é estri mente iurídica e ooinativa não oodendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas especializadas, pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circuníâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vhio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânicô do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do parecer dd Comissão da MunEipdl

de Muriaé.

Francisco Carvalho ico

OAB/M

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

Como já destacado no parecer das Comissôes, a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

r se nt

3
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÁL que, de forma esp€cífica, já expôs a sua posição a

respeitos.

5 "O Nraer emitiCo por ptocurôdor ou adtqado de órgão da adninistraçáo públicd hão é ato

ddministÊtiw, Naú mais é do que d opinião emitida Êlo oÊrador do direito, opinião túnicojutídica,

qte odentará o administradü na tonada da decisão, na pftitica do ato adfiinistratjvq que se constitui

na exeução ex ofrcio da let. Na opottuntdadê do julg@mentq porquanto envolvifu nâ 6fÉiê sitiples

parder, ou sla, ato opindtivo EE p@rb ser, ou não, consÁdeafu Êlo admitlisüador." (Mandêdo de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relatori lçlin, Marco Aurélio de Mello - sTF,) Sem grifo no

original
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PARECER DACOMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Abastecimento, IndÚstÍia, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da Gmara

Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vêreadores que

subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notâdamente com fundamento no art. 76, I e

observando o disposto no art. 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

ArL 17O. Lirto êm Plênário, o pmi.to sêrÉ diltribuído às Cofil3Éõês PêmãnGntc§, que

cuidârão dê apr€§cntar paÍêcer à llGaa, sêndo quê, têndo essim ocoÍÍido, o ,íoJêto §êtá

incluido nã oldêm do dia para discussão ê votaçio, @nforme s€gu€:

§ 10 - Em regrã, os projetos de lei e de resoludô pôssôm por 03 (tÍês) votaçôe§;

§ 20. No Plenaíio o projeto ' submebdo à la (pómeira) discussão, podendo ser:

a) Íejêitâdo;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendâs das comissôes;

d) receber emendas, slbemendôs ou subsütutivos em Plenário.

I - Se o Proieto é rejeitado sequira parà â sêoêtaria da Câmara para arquivômento;

II - Na hiúese de ser aprovâdo sêm emendas, será eoviado à l{esa DirêtoÉ para, nas reuniões

subsequentes, ir à 2à e 3a votôçõês;

lII - Se íor aprovàdo com emeadas das Comissôe§, seíá enviado à Comi§são de Redaio paÊ

elaborôçâo de ópiâ dâ Íedôção do vencido, ou sejô, â nova redaÉo do projeto com as emendas

aprovôdàs no 10 (primeiro) hrrno de votação, pa.a que este retome ao Plenáno;

§ 30 - Ha\€ndo apresenbéo a,e emendôs em Plenário, o Proieto sairá da pôutã, send, remdido, coín

âs emêndat às Comissões Permanentes competentes, aÉs o quê. emitidos os pãreceres, íetomàé à

ordem do Da para ap.eciado pelo Plenáío;

§ 40 - O píoj6o quê recebêí êínendas em Plenário Etornôrá às comissões e volbra à pauta ain(h em 1õ

(primêara) disdssão. podendo 5eÍ:
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a) âprovado com emendas. hiÉtese em que será envlâdo à Comissão de Redôção pôra elaboraÉo da

reda(ão do vêncido;

b) aprovado, teftlo ôs eÍnendas rcjeitadas, seguaÉ pârâ a Secretâriô para ií à 2à discus§ão e vota{ão.

II - DÂS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Cámara, em seu artioo 154. determina

que sem r oue serão su ou aolutinativas. deve D lecer a 1a

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressúa - aquêla que implica no câncelôín€nto de parte da proposi6o;

Il - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomaÍá o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv de redêção - aquela que alteÍa somente a redação de qualquer pmposição.

Não ocorreu a apÍesentacão de Emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE aPROvÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que
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o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmârâ Munici uri ddta da votaçáo em plenário.

LEONARDO PEREIRA SILVA ( RA) - Presidente

RREA - Relator

CÂRLOS ANTÔNIO FERREI RLOS MACUCO) - Membro

GERSON FERREIRA LLA NETO - Suplente6

Com. Abastecimento/ Ind. Com. Ag Def. Consumidor - Composição aÉ. 83 RI.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I'luriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft- 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGTSLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatasão especmcos, que visam à elaboração de um texto que teÍá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro âto normativo).

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.
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A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom s€nso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interterem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEIiITÂL

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e UI,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÂO FINÂL DA PROPOSIçÁO

Art. 239. A redação Íindl do Pqeto, pard ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o pârecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi<<ã^ í.ê ôÂ.êc<áriô\ n n eÊ < marãmêntÂ fôróâi< êô âtên.àô ê

respeito a técnica leolslativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação.
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Deve ser observado o §5o do art. 170:

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do munlcípio:
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento InternoT. MuÍiaé, data dd votdção

em plenário.

REGI DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTÔNrO FERREIRA (CARLOS |YACUCO) - Retator

-5)+'
DUARTE - lYembro

WI6ON C. DOS REIS DO WILSON REIS) - Suplente8

Com. de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RL

? Será admitida enendd à tdaéo final com a frnâlidade exclusiva de ordenar a malé a, cottigi a
lihguagtem, os enganos, as contradiçbs ou pard aclarar o seu têxto.
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